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1 – DIRETORIA-GERAL 
 

PORTARIA Nº CJF-POR-2018/00293 de 13 de agosto de 2018 
 

Dispõe sobre a designação de gestores de contrato. 

 
A DIRETORA-GERAL DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, no uso das 

atribuições conferidas pela Portaria n. CJF-POR-2015/00297, de 23 de julho de 2015, 
e tendo em vista o disposto na Portaria SG n. 95, de 14 de julho de 2006, bem como 
o que consta no Processo n. CJF-ADM-2018/00219.04,  

RESOLVE:  
Art. 1º Designar os servidores MARIZELDA ALVES ROCHA, CPF n. 

695.786.806-00, e ALEXANDRE FAGUNDES, CPF n. 745.863.357-34, ambos da 
Secretaria de Administração, como gestora e gestor substituto, respectivamente, do 
contrato abaixo descrito:  

Contrato: n. 015/2018-CJF;  
Objeto: fornecimento de gêneros alimentícios, de forma parcelada, mediante 

requisição, para o exercício de 2018/2019. Item 67 (café);  
Empresa: Comércio de Produtos Alimentícios Di Primeira - Eireli;  
Art. 2º Cabe aos gestores, no cumprimento de suas atribuições, acompanhar 

e fiscalizar a execução contratual, aplicando o Manual de Gestão de Contratos do 
Superior Tribunal de Justiça, disponível na intranet deste Conselho.  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
EVA MARIA FERREIRA BARROS 

 

PORTARIA Nº CJF-POR-2018/00294 de 13 de agosto de 2018 
 

Dispõe sobre a designação de gestoras de contrato. 

 
A DIRETORA-GERAL DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL no uso das 

atribuições conferidas pela Portaria n. CJF-POR-2015/00297, de 23 de julho de 2015, 
e tendo em vista o disposto na Portaria SG n. 95, de 14 de julho de 2006, bem como 
o que consta no Processo n. CJF-ADM-2018/00357;  

RESOLVE:  
Art. 1º Designar as servidoras LAURA CANÇADO REZENDE, CPF n. 

097.943.996-55, e JAQUELINE APARECIDA CORREIA DE MELLO, CPF n. 
587.790.196-68, ambas da Secretaria do Centro de Estudos, como gestora e gestora 
substituta, respectivamente, do contrato abaixo descrito:  

Contrato: 2018NE000419;  
Objeto: inscrição dos servidores Lindomar Alves Moreno, Joseni Nonato da 

Silva e Maria José Nunes de Oliveira no curso "eSocial na Administração Pública e 
suas Empresas: estratégia para implantação"; a realizar-se nos dias 13 e 14 de 
agosto de 2018, com carga horário de 16 horas, em Brasília - DF;  
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Empresa: Capacity Treinamento e Aperfeiçoamento LTDA.;  
Art. 2º Cabe às gestoras, no cumprimento de suas atribuições, acompanhar e 

fiscalizar a execução contratual, aplicando o Manual de Gestão de Contratos do 
Superior Tribunal de Justiça, disponível na intranet deste Conselho.  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

EVA MARIA FERREIRA BARROS 


